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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 

O Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Itaituba–PA, no uso de suas atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e de acordo com o que determina o Art. 25 inciso II 

e §1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do 

processo administrativo que trata da contratação da empresa ASP AUTOMACAO SERVICOS E 

PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, portadora do CNPJ nº 

02.288.268/0001-04, para a prestação do Serviço de Fornecimento de Licença de Uso de Sistema 

Integrado para Gestão Pública para atender às necessidades da Câmara Municipal de Itaituba-PA, 

vem Ratificar a declaração de Inexigibilidade de licitação para contratação da referida empresa, 

determinando que se proceda à publicação do devido extrato. 

 

 

 

Itaituba-PA, 26 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

 

DIRCEU BIOLCHI 
Presidente da Câmara Municipal de Itaituba 
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